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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 158/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto estadual no.

28.678 de l6 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa SEMA/IPAAM n" l2 de 20
janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssÀDo: Luiz Adail Paz

ENDEREÇo PARA CoRRESPoNDÊNCIA: Rodovia AM-010, km 83, margem direita, Zona Rural,
Rio Preto da Eva.

CNPJ/CPF:036.949.4í2-15 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

roNE: (92) 9'112-0361 PRocEsso No: O185t2O22-23

E - MAIL: leo-maeda@hotmail.com

CoNDrÇÕEs DE Uso E lrrrnvrirçÂo
LocALrzAÇÂo DA ATIVTDADE: Rodovia AM-010, km 83, margem direita, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: O2o41'50,11'S e 59039'37,51" W, Rio Preto da Eva-AM.

FTNALTDADE: Captação dê água superficial para serviços de piscicultura.

DÀDoS DA INTERFERÊNCIA:

Nome do Corpo Hídrico: Sem denominação Vaáo do corpo HÍdrico (Itr/DI-{): 360

Área total do Atendidâ(HA): 9,81 Profurdidade Tânque (M):

vazão de bombeamento (ur/H): 15 Área do resenrtório (ha)

Altura ds Barragem (M): Volumc Armâzenado (m3):

Número de Tanques: 62 Vol. total dos tanques (mr): 14.325,10

Espócie de peixes: Tambaqui (Colossoma Macropomum) e MalÍiÍtxã (Brycon Amo:onicus)

Número dâ Licença Ambiental:

Período de bombeâmento: 24 horas/dia: 30 dias/mês: l2 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AXOS.

Atençâo:
. A outoÍBa de diÍeito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o podeÍ público outo.gante (União.

estado ou Distrilo Federal) faculta ao outorgado (requeÍ€nte) o diaeito de uso dos recursos hidricos, portempo determinado.
. Este ato administrativo co[tém em seu veaso 09 obrigações do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licencianenlo ambiental da arivrdade
. A cobÍança pelo uso de Íecusos hidricos seÍá Íealizada após a íixaçào de valores de acordo corn Art. 25 da Lei Estadual

3.161 de 27/08/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.
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oBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 158t2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Difuio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia sêr
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 0185 12022-23.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensÍ§, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma pennanente ou temponf i4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se âos mes(nos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respohdení civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiênte e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgâdo.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Mrmicipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do.ténnino da validade da outoÍga, para a renovação da
mesma.

8. Realizar no prazo de 120 dias, instalação do medidor de vazão no equipamento de
captação, conforrne consta no Art. 79 do Decreto no 28.678/2009 e apresentar
Relatório fotográfico com coordenadas geográÍicas ao IPAAM.

9. Realizar o monitoramento de vazão no curso hídrico no período de cheia e no período
de estiagem, 02 (duas) medidas por ano, à montante e ajusante no ponto de captação.


